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Landsol Serviços e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 44.378.865/0001-61 - NIRE: 35300580982

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de agosto de 2022
1. Data, Hora e Local: No dia 09 do mês de agosto de 2022, às 10h, na sede da LANDSOL SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de Americana, estado de São Paulo, na Rua Trinta de Julho, 656, Centro, CEP 13.465-500. 2. Presenças: 
Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
(“Acionista”). 3. Convocação e Publicações: Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do Artigo 124, §4°, da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Marcos Dei Santi; Secretário: Ate Martinelli Neto. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (a) a realização da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, da 
Companhia, para colocação privada (“Debêntures 1”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia Real, em Série Única, para Colocação Privada, da Landsol 
Serviços e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão 1” e “Emissão 1”, respectivamente), celebrado nesta data entre a Companhia (na 
qualidade de emissora) e a TRUE SECURITIZADORA S.A., sociedade por ações com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Santo Amaro, 48, 1º andar, conjunto 12, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04506-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 12.130.744/0001-00, na qualidade de debenturista (“Securitizadora” ou 
“Debenturista”); (b) a realização da 2ª emissão de debêntures simples, em 4 (quatro) séries, sendo uma não conversível em ações, da espécie 
com garantia real e a outra conversível em ações, da espécie quirografária (“Debêntures 2” e, em conjunto com as Debêntures 1, “Debêntures”), 
nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures, Em 4 (Quatro) Séries, sendo uma Não 
Conversível em Ações, da Espécie Com Garantia Real, e a Outra Conversível, da Espécie Quirografária, para Colocação Privada, da Landsol 
Serviços e Participações S.A.”, (“Escritura de Emissão 2”, quando em conjunto com Escritura de Emissão 1, “Escrituras de Emissão” e 
“Emissão 2”, quando em conjunto com Emissão 1, “Emissão”, respectivamente), celebrado nesta data entre a Companhia e a Securitizadora; 
(c) a constituição das seguintes garantias, como garantia do fiel, integral e pontual pagamento de todas as obrigações assumidas pela 
Companhia por ocasião da emissão das Debêntures 1, pecuniárias ou não, incluindo, mas não se limitando, ao adimplemento das obrigações 
pecuniárias, principais ou acessórias, conforme a serem previstas na Escritura de Emissão 1, tais como os montantes devidos a título do Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 1, da Atualização Monetária Debêntures 1, da Remuneração Debêntures 1 e dos Encargos 
Moratórios 1 (conforme abaixo definidos); e dos custos e despesas incorridos e a serem incorridos em relação à emissão dos CRI 1, que sejam 
de responsabilidade da Companhia, bem como em relação à cobrança das Debêntures 1 e excussão das garantias das Debêntures 1, 
incluindo, mas não se limitando, a penas convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais (“Obrigações 
Garantidas 1” e “Garantias 1”, respectivamente): a) a cessão fiduciária (i) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da Companhia, 
originados a partir dos instrumentos/promessas de venda e compra das futuras unidades autônomas (“Compromisso de Venda e Compra 1”) 
previamente comercializadas das Unidades 1, conforme definida abaixo (“Unidades Vendidas 1”, “Direitos Creditórios das Unidades Vendidas 
1” e “Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios das Unidades Vendidas 1”, respectivamente) e a cessão fiduciária dos direitos creditórios de 
titularidade da Companhia que serão originados a partir dos Compromissos de Venda e Compra 1 a serem celebrados, acerca das futuras 
Unidades 1 do empreendimento (respectivamente, “Unidades em Estoque 1” e “Direitos Creditórios Futuros 1”, que, quando em conjunto com 
Direitos Creditórios das Unidades Vendidas 1, “Direitos Creditórios 1” e “Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Futuros 1”, que quando 
referida em conjunto com a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios das Unidades Vendidas 1, “Cessão Fiduciária 1”); os quais deverão ser 
depositados em contas de arrecadação de titularidade da Securitizadora (“Contas Arrecadadoras”), de acordo com os termos e condições a 
serem previstos no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Sob Condição Suspensiva, e Outras Avenças” que 
será celebrado entre a Companhia e a Securitizadora (“Contrato de Cessão Fiduciária 1”). A totalidade das unidades autônomas do 
empreendimento objeto da Cessão Fiduciária 1 serão aquelas listadas no Contrato de Cessão Fiduciária 1 (“Unidades 1”); a) alienação 
fiduciária da totalidade das quotas detidas pela Companhia de emissão das seguintes sociedades de propósito específico: (i) ALTA ITÁLIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.346.991/0001-24; (ii) CEFAG EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 28.984.453/0001-19; (iii) JOACEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 16.838.565/0001-82; (iv) RECANTO DO ALTO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 18.053.123/0001-56; (v) VILA LOBOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
20.229.271/0001-20; (vi) FACEMMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.068.819/0001-70; 
(vii) VALE DOS CEDROS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.196.411/0001-74; e (viii) 
CEMANTEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 21.515.442/0001-40 (“SPE 1”, “Quotas 1” e 
“Alienação Fiduciária de Quotas 1”, respectivamente), nos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em Garantia, Sob 
Condição Suspensiva, e Outras Avenças”, que será celebrado entre as SPE 1, a DS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 10.637.002/0001-40; a SONDS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.260.585/0001-81; a 
GOLDSON PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.384.137/0001-80; a CEMARA NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 56.978.406/0001-06 , a Companhia e a Debenturista (“Contrato de Alienação Fiduciária 
de Quotas 1”); b) alienação fiduciária sobre as Unidades 1 (“Alienação Fiduciária de Imóveis”), a ser constituída em caso de (i) uma decretação 
de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão 1); ou (ii) solicitação em assembleia geral pelos titulares 
dos CRI; (d) a constituição das seguintes garantias, como garantia do fiel, integral e pontual pagamento de todas as obrigações assumidas 
pela Companhia por ocasião da emissão das Debêntures 2, pecuniárias ou não, incluindo, mas não se limitando, ao adimplemento das 
obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, conforme a serem previstas na Escritura de Emissão 2, tais como os montantes devidos a 
título do Valor Nominal Unitário Atualizado Debêntures 2, da Atualização Monetária Debêntures Simples, da Remuneração Debêntures 2 e dos 
Encargos Moratórios 2 (conforme abaixo definidos); e dos custos e despesas incorridos e a serem incorridos em relação à emissão dos CRI 
2, que sejam de responsabilidade da Companhia, bem como em relação à cobrança das Debêntures 2 e excussão das garantias das 
Debêntures 2, incluindo, mas não se limitando, a penas convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais 
(“Obrigações Garantidas 2” e “Garantias 2”, respectivamente): a) a cessão fiduciária (i) da totalidade dos direitos creditórios de titularidade da 
Companhia originados a partir dos instrumentos/promessas de venda e compra das futuras unidades autônomas (“Compromisso de Venda e 
Compra 2”) previamente comercializadas das Unidades 2, conforme definida abaixo (“Unidades Vendidas 2”, “Direitos Creditórios das 
Unidades Vendidas 2” e “Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios das Unidades Vendidas 2”, respectivamente) e a cessão fiduciária dos 
direitos creditórios de titularidade da Companhia que serão originados a partir dos Compromissos de Venda e Compra 2 a serem celebrados, 
acerca das futuras Unidades 2 do empreendimento (respectivamente, “Unidades em Estoque 2” e “Direitos Creditórios Futuros 2”, que, quando 
em conjunto com Direitos Creditórios das Unidades Vendidas 2, “Direitos Creditórios 2” e “Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios Futuros 
2”, que quando referida em conjunto com a Cessão Fiduciária dos Direitos Creditórios das Unidades Vendidas 2, “Cessão Fiduciária 2”); os 
quais deverão ser depositados exclusivamente nas Contas Arrecadadoras; e (ii) de todo o sobejo da excussão das Garantias 1, após o 
pagamento de todas as Obrigações Garantidas 1, de acordo com os termos e condições previstos no , de acordo com os termos e condições 
a serem previstos no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Sob Condição Suspensiva, e Outras Avenças” a ser 
celebrado entre a Companhia, a Securitizadora e as SPE 2 (abaixo definidas) (“Contrato de Cessão Fiduciária 2”, quando em conjunto com 
Contrato de Alienação Fiduciária 1, “Contratos de Alienação Fiduciária”). Os Direitos Creditórios 2 serão medidos e acompanhados pelo 
Servicer (conforme definido na Escritura de Emissão 2, de acordo com o procedimento operacional previsto no Contrato de Cessão Fiduciária 
2. A totalidade das unidades autônomas do empreendimento objeto da Cessão Fiduciária 2 encontram-se listadas no Contrato de Cessão 
Fiduciária 2 (“Unidades 2”); b) alienação fiduciária da totalidade das quotas detidas pela Companhia de emissão das seguintes sociedades de 
propósito específico: (i) VILA ROMI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.445.290/0001-12; e 
(ii) CEMABAND EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.518.177/0001-10 (“SPE 2”, “Quotas 2” e 
“Alienação Fiduciária de Quotas 2”, respectivamente), nos termos de cada “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Quotas em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a DS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
10.637.002/0001-40; a SONDS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.260.585/0001-81; a GOLDSON 
PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 26.384.137/0001-80; a CEMARA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 56.978.406/0001-06 , a Companhia, a Debenturista e as SPE 2 (“Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas 
2”, quando em conjunto com Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas 1, “Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas”). Adicionalmente, 
a Emissora obriga-se a constituir em favor da Debenturista, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados do registro de cada loteamento que 
a Emissora venha a desenvolver, diretamente ou indiretamente, por meio de uma sociedade de propósito específico (“Nova SPE”), Alienação 
Fiduciária de Quotas sobre a totalidade das quotas de sua propriedade da respectiva Nova SPE; (e) a vinculação das Debêntures 1 aos 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 56ª emissão, série única da Companhia (“CRI 1”), sendo certo que os CRI 1 serão objeto de 
emissão e oferta pública de distribuição, com esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
em vigor (“Instrução CVM nº 476/09” e “Oferta Pública Restrita”, respectivamente), conforme condições estabelecidas no “Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários da 56ª Emissão, série única, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A.” a 
ser celebrado entre a Securitizadora e o PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 
(“Agente Fiduciário dos CRI” e “Termo de Securitização 1”), e serão destinados a investidores profissionais, conforme definidos na Resolução 
CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme em vigor (“Investidores Profissionais” e “Resolução CVM 30”, respectivamente); (f) a vinculação 
das Debêntures 2 aos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 57ª emissão, em 4 (quatro) séries, da Debenturista (“CRI 2”, quando em 
conjunto com CRI 1, “CRI”), sendo certo que os CRI 2 serão objeto de Oferta Pública Restrita, nos termos da Instrução CVM nº 476/09, 
conforme condições estabelecidas no “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 57ª Emissão, em 4 (quatro) séries, de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A.” a ser celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário dos CRI (“Termo de 
Securitização 2” quando em conjunto com Termo de Securitização 1, simplesmente “Termos de Securitização”), e serão destinados a 
Investidores Profissionais, conforme definidos na Resolução CVM nº 30; (g) a celebração de todos os documentos necessários à Emissão e à 
oferta dos CRI, incluindo os documentos da Emissão; (h) a alteração do Estatuto Social da Companhia para efetuar a criação de ação 
preferencial, a qual conferirirá ao seu titular direito de voto e direito de recebimento de dividendo fixo equivalente ao Prêmio a ser pago no 
âmbito da primeira série das Debêntures 2, as quais são denominadas de Debêntures Simples (conforme definido na Escritura de Emissão 2 
e detalhado abaixo); (i) a alteração do Estatuto Social da Companhia para efetuar a conversão de 1 (uma) ação ordinária em 1 (uma) ação 
preferencial; e (j) a ratificação dos atos eventualmente já praticados pela Diretoria da Companhia e demais representantes legais da 
Companhia, em consonância com as matérias acima, bem como a autorização para a Diretoria da Companhia para praticar todos os atos 
necessários para implementar as deliberação acima, incluindo negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, 
inclusive, mas não se limitando, às Escrituras de Emissão, aos Contratos de Cessão Fiduciária, aos Contratos de Alienação Fiduciária de 
Quotas e aos demais documentos da Emissão, e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos a elas relacionados à Emissão, 
incluindo, mas não se limitando, às Escrituras de Emissão, aos Contratos de Cessão Fiduciária, aos Contratos de Alienação Fiduciária de 
Quotas e aos demais documentos da Emissão. 6. DELIBERAÇÕES: Após leitura, análise e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, 
o acionista deliberaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovar: (1) a celebração da Escritura de Emissão 1, por meio da qual a 
Companhia emitirá as Debêntures 1ª Emissão, com as seguintes características: a. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 1 será de 
R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais), na Data de Emissão 1 (conforme definida abaixo); b. Número de Séries: A Emissão 1 
será realizada em série única; c. Data de Emissão 1: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 1 será aquela indicada 
na Escritura de Emissão 1 (“Data de Emissão 1”); d. Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures 1 terão prazo de vencimento de 120 (cento 
e vinte) meses contados da Data Emissão 1 (“Data de Vencimento 1”); e. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 1 
será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão 1 (“Valor Nominal Unitário Debêntures 1”); f. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 
160.000 (cento e sessenta mil) Debêntures 1; g. Conversibilidade, Tipo e Forma: As Debêntures 1 serão simples, não conversíveis em ações 
de emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados; h. Forma de Subscrição: As Debêntures 1 
tornar-se-ão subscritas pela Debenturista mediante a formalização da Escritura de Emissão 1, a inscrição da titularidade no livro próprio, e a 
assinatura do Boletim de Subscrição (“Boletim de Subscrição”); i. Integralização: As Debêntures 1 serão integralizadas à vista pelo seu Valor 
Nominal Unitário Debêntures 1 acrescido da Remuneração Debêntures 1 (conforme abaixo definido) e da Atualização Monetária Debêntures 
1, contada desde a Primeira Data de Integralização (conforme definida Escritura de Emissão 1), ou desde a última data de pagamento, o que 
ocorrer por último, nos termos previstos na Cláusula 4.23.1. da Escritura de Emissão 1; j. Espécie. As Debêntures 1 serão com garantia real, 
nos termos da Lei das Sociedades por Ações; k. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia serão destinados 
para (i) o desenvolvimento, pela Companhia, dos empreendimentos imobiliários identificados no Anexo I à Escritura de Emissão 1 (“Imóveis 
Destinação 1” e “Empreendimentos Imobiliários Alvo 1”, respectivamente), conforme cronograma para o desenvolvimento do empreendimento 
imobiliário constante no Anexo I à Escritura de Emissão 1 (“Cronograma da Destinação de Recursos 2”); e (ii) para o pré-pagamento das 
operações descritas no Anexo VII à Escritura de Emissão 1 (“Destinação para Pré-Pagamento 1”); l. Garantias: Para assegurar o cumprimento 
de todas as Obrigações Garantidas, serão constituídas as seguintes garantias: (i) Cessão Fiduciária 1, nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária 1; (ii) a Alienação Fiduciária de Quotas 1, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária 1; e (iii) Alienação Fiduciária de Imóveis, 
nos termos da Escritura de Emissão 1; m. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário Debêntures 1 ou o saldo 
do Valor Nominal Unitário Debêntures 1, conforme o caso, será atualizado mensalmente pela variação positiva acumulada do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), calculado e divulgado mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), de 
forma exponencial e cumulativa pro-rata temporis, por dias úteis, base 252, desde a primeira Data de Integralização (conforme definida 
Escritura de Emissão 1) ou a Data de Aniversário (conforme definida Escritura de Emissão 1) imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a próxima Data de Aniversário (exclusive) (“Atualização Monetária Debêntures 1”), sendo o produto da Atualização Monetária 
Debêntures 1 automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário Debêntures 1ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário Debêntures 1ª 
Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado Debêntures 1”), calculado de forma pro-rata temporis por Dias Úteis de acordo com 
a formula disposta na Escritura de Emissão de Debêntures 1; n. Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário Debêntures 1 ou o Valor 
Nominal Unitário Atualizado Debêntures 1ª Emissão incidirão juros remuneratórios correspondentes a 9,5 % a.a. (nove inteiros e cinco décimos 
por cento ao ano), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Debêntures 1”). A Remuneração será reduzida para 
9,0% a.a. (nove por cento ao ano) quando todos os empreendimento imobiliários detidos pelas SPE e que sejam objeto da Cessão Fiduciária 
tenham termo de verificação de obra (TVO) emitido pela prefeitura municipal competente (“Evento de Redução da Remuneração Debêntures 
1”); o. Amortização Programada: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures 1, da Amortização Extraordinária Antecipada Compulsória 1, da Amortização Antecipada Facultativa 1 e da Amortização 
Antecipada Obrigatória 1, nos termos previstos na Escritura de Emissão 1, as Debêntures 1 serão amortizadas mensalmente, a partir do 24° 
(vigésimo quarto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão 1, conforme tabela a ser prevista no Anexo III à Escritura de Emissão 1 (sendo 
que cada data em que houver amortização “Data de Amortização 1” e que, quando em conjunto com Data de Pagamento da Remuneração 
denominada “Data de Pagamento 1”); p. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração Debêntures 1, da Atualização Monetária 
Debêntures 1, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida à Debenturista, os débitos em atraso ficarão sujeitos à 
multa não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total devido e juros de mora equivalente a 1% (um por cento) ao mês, calculado 
pro rata temporis, ambos calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (em conjunto, “Encargos Moratórios 1”); q. 
Vencimento Antecipado, amortização antecipada facultativa, amortização extraordinária antecipada compulsória, amortização antecipada 
obrigatória e resgate antecipado facultativo das Debêntures 1: Os eventos de vencimento antecipado, as hipóteses de amortização antecipada 
facultativa, amortização extraordinária antecipada compulsória, amortização antecipada obrigatória e as hipóteses de resgate antecipado 
facultativo das Debêntures 1 ocorrerá na forma a ser prevista na Escritura de Emissão 1, cujos termos e condições foram apresentados ao 
Acionista nesta e devidamente aprovados; e r. Demais Características da Emissão: As demais características da Emissão 1 serão aquelas 
especificadas na Escritura de Emissão 1; (2) a celebração da Escritura de Emissão 2, por meio da qual a Companhia emitirá as Debêntures 2, 
com as seguintes características: a. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 2 será de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões 
de reais), na Data de Emissão 2 (conforme definida abaixo), sendo R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) para as Debêntures 
Simples (conforme abaixo definida) e R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) para as Debêntures Conversíveis (conforme abaixo 
definida); b. Número de Séries: A Emissão 2 será realizada em quatro séries; c. Data de Emissão 2: Para todos os efeitos legais, a data de 
emissão das Debêntures 2 será aquela indicada na Escritura de Emissão 2 (“Data de Emissão 2”); d. Prazo e Data de Vencimento: As 
Debêntures 2 terão prazo de vencimento de 120 (cento e vinte) meses contados da Data Emissão 2 (“Data de Vencimento 2”); e. Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures 2 será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão 2, sendo que (i) as Debêntures 
Simples serão atualizadas monetariamente e (ii) as Debêntures Conversíveis não serão atualizadas monetariamente; f. Quantidade de 
Debêntures: Serão emitidas 160.000 (cento e sessenta mil) Debêntures 2, em 4 (quatro) séries, (sendo cada série denominada individualmente 
como “Série” e, em conjunto, como “Séries”), sendo que (i) 60.000 (sessenta mil) Debêntures serão alocadas na primeira Série da Emissão 
(“1ª Série”); (ii) 30.000 (trinta mil) Debêntures serão alocadas na segunda Série da Emissão (“2ª Série”); (iii) 30.000 (trinta mil) Debêntures 
serão alocadas na terceira Série da Emissão (“3ª Série” e, em conjunto com a 1ª Série e a 2ª Série, “Debêntures Simples”, respectivamente); 
e (iv) 40.000 (quarenta mil) Debêntures serão alocadas na quarta Série da Emissão (“4ª Série” e “Debêntures Conversíveis”, respectivamente); 
g. Conversibilidade, Tipo e Forma: As Debêntures 2 serão: (i) em relação às Debêntures Simples, simples, não conversíveis em ações de 
emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados; e (ii) em relação às Debêntures Conversíveis, 
conversíveis em ações de emissão da Companhia, escriturais e nominativas, sem emissão de cautelas ou certificados, observado o disposto 
na Cláusula 4.28. da Escritura de Emissão; h. Forma de Subscrição: As Debêntures 2 tornar-se-ão subscritas pela Debenturista mediante a 
formalização da Escritura de Emissão 2, a inscrição da titularidade no livro próprio, e a assinatura do Boletim de Subscrição; i. Integralização: 
As Debêntures 2 serão integralizadas da seguinte forma: (i.1) em relação às Debêntures Simples da 1ª Série: R$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais) na data da primeira integralização dos CRI (“Primeira Data de Integralização” e “Integralização 1ª Série”, respectivamente); 
(i.2) em relação às Debêntures Simples da 2ª Série: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) (“Integralização 2ª Série”), no 12º (décimo 
segundo) mês após a Primeira Data de Integralização (i.3) em relação às Debêntures Simples da 3ª Série: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 
de reais) (“Integralização 3ª Série” e, em conjunto com a Integralização 1ª Série e a Integralização 1ª Série, “Parcelas da Integralização 
Debêntures Simples”), no 24º (vigésimo quarto) mês após a Primeira Data de Integralização; (ii.1) em relação às Debêntures Conversíveis: (i) 
R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) na Primeira data de Integralização (“Primeira Parcela 4ª Série”); (ii) R$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), no 12º (décimo segundo) mês após a Primeira Data de Integralização (“Segunda Parcela 4ª Série”); e (iii) R$ R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), no 24º (vigésimo quarto) mês após a Primeira Data de Integralização (“Terceira Parcela 4ª Série” e, em conjunto com a 
Primeira Parcela 2ª Série e Segunda Parcela 2ª Série, “Parcelas da Integralização 4ª Série” e, em conjunto com as Parcelas da Integralização 
Debêntures Simples, “Parcelas da Integralização”), nos termos a serem previstos na Cláusula 4.21. da Escritura de Emissão 2; j. Espécie. As 
Debêntures Simples serão da espécie com garantia real, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures Conversíveis serão da 
espécie quirografária, sem garantia real; k. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados pela Companhia serão destinados para 
o desenvolvimento, pela Companhia, dos empreendimentos imobiliários identificados no Anexo I à Escritura de Emissão 2 (“Imóveis Destinação 
2” e “Empreendimentos Imobiliários Alvo 2”, respectivamente), conforme cronograma para o desenvolvimento do empreendimento imobiliário 
constante no Anexo I à Escritura de Emissão 2 (“Cronograma da Destinação de Recursos 2”) (“Destinação para Pré-Pagamento 2”); l. 
Garantias: Para assegurar o cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, serão constituídas as seguintes garantias em benefício das 
Debêntures Simples: (i) Cessão Fiduciária 2, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária 2; e (ii) a Alienação Fiduciária de Quotas 2, nos 
termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas 2; m. Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário das 
Debêntures Simples ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Simples, conforme o caso, será atualizado mensalmente pela 
variação positiva acumulada do IPCA, calculado e divulgado mensalmente pelo IBGE, de forma exponencial e cumulativa pro-rata temporis, 
por dias úteis, base 252, desde a primeira Data de Integralização (conforme definida Escritura de Emissão 2) ou a Data de Aniversário 
(conforme definida Escritura de Emissão de Debêntures 2) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a próxima Data de 
Aniversário (exclusive) (“Atualização Monetária Debêntures Simples”), sendo o produto da Atualização Monetária Debêntures Simples 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debêntures Simples ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Simples, 
conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado Debêntures 2”), calculado de forma pro-rata temporis por Dias Úteis de acordo com a 
formula disposta na Escritura de Emissão de Debêntures 2; n. Remuneração das Debêntures 2: (n.1) Remuneração das Debêntures Simples: 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures Simples incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a 11,0% a.a. (onze por cento ao ano), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Debêntures Simples”); e (n.2) 
Remuneração das Debêntures Conversíveis: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures Conversíveis incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 0,1% a.a. (um décimo por cento ao ano), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração Debêntures 
Conversíveis” e, em conjunto com a Remuneração Debêntures Simples, “Remuneração Debêntures 2”); o. Prêmio das Debêntures Simples: 
Adicionalmente à Remuneração Debêntures Simples, as Debêntures Simples farão jus a um prêmio de remuneração devido na Data de 
Vencimento das Debêntures Simples, equivalente a 10% (dez por cento) valor de avaliação da Companhia, auferido por laudo de avaliação 
(com base no modelo de fluxo de caixa descontado) (“Laudo de Avaliação”), na Data de Vencimento 2 (“Prêmio”), sendo que (i) o percentual 
de 10% (dez por cento) será reduzido proporcionalmente conforme montante pago a título de Prêmio de Amortização (conforme definido na 
Escritura de Emissão 2); e (ii) que o Prêmio, somado à Remuneração Debêntures Simples, não poderá ultrapassar um retorno total equivalente 
a IPCA acrescido de 16% a.a. (dezesseis por cento ao ano); p. Amortização Programada: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Simples, da Amortização Antecipada Obrigatória 2, da Amortização 
Antecipada Facultativa 2 e da Amortização Extraordinária Antecipada 2, nos termos previstos na Escritura de Emissão 2, as Debêntures 
Simples serão amortizadas mensalmente, a partir do 73° (septuagésimo terceiro) mês (inclusive) contado da Data de Emissão 2 conforme 
tabela a ser prevista no Anexo III à Escritura de Emissão 2 (sendo que cada data em que houver amortização “Data de Amortização 2” e que, 
quando em conjunto com Data de Pagamento da Remuneração denominada “Data de Pagamento 2”). As Debêntures Conversíveis serão 
amortizadas na Data de Vencimento, observado a opção de conversão; q. Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração Debêntures 2 
e da Atualização Monetária Debêntures Simples, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida à Securitizadora, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos à multa não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre o valor total devido e juros de mora equivalente a 
1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata temporis, ambos calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas incorridas para cobrança (em conjunto, 
“Encargos Moratórios 2”); r. Vencimento Antecipado, amortização antecipada facultativa, amortização extraordinária antecipada, amortização 
antecipada obrigatória, amortização antecipada obrigatória especial e resgate antecipado facultativo das Debêntures 2: Os eventos de 
vencimento antecipado, as hipóteses de amortização antecipada facultativa, amortização extraordinária antecipada, amortização antecipada 
obrigatória, amortização antecipada obrigatória especial e as hipóteses de resgate antecipado facultativo das Debêntures 2 ocorrerá na forma 
a ser prevista na Escritura de Emissão 2, cujos termos e condições foram apresentados ao Acionista nesta e devidamente aprovados; e s. 
Demais Características da Emissão: As demais características da Emissão serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão 2; (3) a 
celebração dos Contratos de Cessão Fiduciária, dos Contratos de Alienação Fiduciária de Quotas, e dos demais documentos da Emissão; (4) 
a vinculação, pela Securitizadora, das Debêntures aos CRI, conforme estabelecido nos Termos de Securitização; (5) a celebração dos demais 
instrumentos necessários à Emissão e à oferta dos CRI, bem como os demais documentos da Emissão; (6) a alteração do Estatuto Social da 
Companhia para efetuar a criação de 1 (uma) ação preferencial a qual conferirá ao seu titular direito de voto e direito de recebimento de 
dividendo fixo equivalente ao Prêmio a ser pago pela Companhia no âmbito das Debêntures Simples; (7) a alteração do Estatuto Social da 
Companhia para efetuar a conversão de 1 (uma) ação ordinária em 1 (uma) ação preferencial, sendo certo que uma vez realizado o pagamento 
do dividendo fixo, conforme previsto no Estatuto Social e na Escritura de Emissão 2, a ação preferencial será automaticamente convertida em 
ação ordinária, independentemente de aprovação do acionistas da Companhia; (9) a ratificação dos atos eventualmente já praticados pela 
Diretoria da Companhia e demais representantes legais da Companhia, em consonância com as matérias acima, a autorização para a 
Diretoria da Companhia negociar todos os termos e condições dos instrumentos que venham a ser necessários à Emissão, incluindo as 
Escrituras de Emissão, os Contratos de Cessão Fiduciária, os Contratos de Alienação Fiduciária e os demais documentos da Emissão, e 
celebrar todos os documentos e praticar todos os atos relacionados à Emissão, incluindo, mas não se limitando, às Escrituras de Emissão, aos 
Contratos de Cessão Fiduciária, aos Contratos de Alienação Fiduciária e aos demais documentos da Emissão, bem como a aprovação à 
reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo que o Estatuto Social passa a vigorar com a redação constante no Anexo 
I da presente ata; e (10) a publicação da presente ata de forma sumária, nos termos do § 1º do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações. 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser deliberado, o Sr. Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ante a ausência 
de manifestação, declarou encerrada a presente assembleia, suspendendo-a para que a presente ata fosse lavrada, após ser lida, aprovada 
e assinada pelos membros da mesa e pelo acionista presente. 8. Acionista Presente: Marcos Dei Santi. Americana, 09 de agosto de 2022. 
Marcos Dei Santi - CPF: 191.790.028-70 - Presidente da Mesa, Ate Martinelli Neto - CPF: 069.655.458-52 - Secretário da Mesa, Marcos Dei 
Santi - CPF: 191.790.028-70 - Acionista. Estatuto Social: Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - Sob a 
denominação de Landsol Serviços e Participações S.A., fica organizada uma Companhia por ações, de capital fechado, regendo-se pelo 
presente estatuto, nos termos da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, e legislação complementar aplicável (“Companhia”). Artigo 2º - A 
Companhia tem sede na Cidade de Americana, Estado de São Paulo, na Rua Trinta de Julho, nº 656, Centro, CEP 13.465-500, podendo abrir 
filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto o propósito específico de holding, com o 
objetivo de participar de uma ou mais sociedades que venham a desenvolver empreendimentos imobiliários. Artigo 4º - O prazo de duração 
da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º - O capital social totalmente subscrito e 
integralizado é de R$ 1.000,00 (um mil reais), dividido em 999 (novecentas e noventa e nove) ações ordinárias e 1 (uma) ação preferencial, 
todas sem valor nominal. § 1º - A subscrição e integralização das ações nominativas obedecerão aos critérios estabelecidos na legislação em 
vigor. § 2º - Cada ação ordinária ou preferencial dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Adicionalmente, a ação 
preferencial conferirá ao seu titular um dividendo fixo equivalente ao valor do prêmio a ser pago pela Companhia no âmbito da primeira série 
da 2ª emissão de debêntures da Companhia, emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures, Em 4 (Quatro) Séries, sendo uma Conversível e a outra Não Conversível em Ações, da Espécie Com Garantia Real, para 
Colocação Privada, da Landsol Serviços e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão 2”), e denominada, na Escritura de Emissão 2, 
“Debêntures Simples”. § 3º - A propriedade das ações presume-se pela anotação nos livros sociais competentes. Quando solicitado por 
acionista a Companhia poderá emitir títulos ou certificados que as representem, os quais serão assinados em conjunto pelo Diretor Presidente 
e pelo Diretor Financeiro. § 4º - O acionista que não realizar a prestação correspondente às ações subscritas, nas condições previstas no 
boletim de subscrição, ou, se este for omisso, na chamada da Diretoria, ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao 
pagamento de juros de 1% (um por cento) ao mês, além de correção monetária, sem prejuízo da utilização pela Companhia dos meios 
assegurados em lei para satisfação de seu crédito. Artigo 6º - É assegurado direito de preferência aos acionistas para subscrição dos 
aumentos de capital da Companhia, na proporção do número de ações que possuírem, regendo-se o exercício desse direito de acordo com a 
legislação aplicável e com o Acordo de Acionistas da Companhia. Artigo 7º - Os dividendos devidos aos titulares de ações ordinárias, com 
relação ao resultado do exercício social em que tiverem sido subscritas, serão calculados proporcionalmente ao tempo que decorrer entre a 
data de liberação das quantias integralizadas e o término daquele exercício social. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 8º - A 
Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Único - A Assembleia Geral será 
convocada pelas pessoas previstas em lei, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por presidente e secretário, 
escolhidos pelos acionistas presentes. Artigo 9º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, constituído há 
menos de um ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo Único - A prova de representação deverá ser 
depositada na sede da Companhia até a véspera do dia da Assembleia Geral. Artigo 10 - Sem prejuízo de outras matérias previstas na Lei n. 
6.404/76, as matérias abaixo serão de competência exclusiva da assembleia geral, a saber: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) 
eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, quando for o caso; (iv) alteração do estatuto social da Companhia; 
(v) emissão, venda, compra, reclassificação ou resgate de parte do capital social, garantias, opções ou outro valor mobiliário da Companhia; 
(vi) aumento do capital social da Companhia e/ou de suas controladas, inclusive mediante a emissão de novas ações, ou emissão de qualquer 
valor mobiliário conversível em ações, emissão de opções ou bônus de subscrição, incluindo a aprovação do preço de emissão, os termos de 
pagamento e a forma de colocação; pública ou privada; (vii) qualquer redução de capital, desdobramento, bonificação, resgate, capitalização 
de lucros ou reservas ou amortização de ações; (viii) qualquer operação de cisão (total ou parcial), fusão, incorporação, transformação do tipo 
societário, drop-down, consolidação ou outra estrutura de reorganização societária envolvendo a Companhia e/ou suas Controladas; (ix) 
quaisquer alterações às disposições do estatuto social da Companhia e/ou de suas Controladas referentes: (a) às normas aplicáveis ao 
volume, composição, quórum, atribuições, reuniões e matérias sujeitas à aprovação da Assembleia Geral, do Conselho Fiscal ou da Diretoria; 
(b) ao objeto social; (c) ao dividendo mínimo obrigatório; (d) à criação de classes ou séries de ações distintas em relação às ações ordinárias 
existentes ou qualquer alteração nos direitos e privilégios a elas atribuídos; (x) distribuição de lucros da Companhia e/ou de suas Controladas 
(incluindo juros sobre capital próprio) em desacordo as diretrizes previstas no estatuto social ou contrato social, conforme o caso, para o 
pagamento do dividendo mínimo obrigatório; (xi) realizar o rateio da remuneração dos administradores, observada a remuneração global, 
estabelecida pela Assembleia Geral e fixar as gratificações de Conselheiros, Diretores e funcionários, quando entender de concedê-la; (xii) 
aprovar a correção da expressão monetária do capital social, nos termos do art. 167 da Lei n. 6.404/76; e (xiii) qualquer das matérias 
relacionadas no art. 136 da Lei n. 6.404/76. Parágrafo Único - As matérias previstas acima deverão ser aprovadas pelo voto afirmativo de 
acionistas representando a unanimidade do capital social da Companhia, observado, no entanto, o disposto no Acordo de Acionistas. Capítulo 
IV - Da Administração: Artigo 11 - A administração da Companhia será exercida pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, órgãos 
que terão as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto Social, estando os Diretores dispensados de oferecer garantia para o 
exercício de suas funções. § 1º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos 
mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no livro mantido pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus respectivos 
cargos até a posse de seus sucessores. § 2º - A Assembleia Geral deverá estabelecer a remuneração dos administradores da Companhia. A 
remuneração pode ser fixada de forma individual para cada administrador ou de forma global, sendo neste caso distribuída conforme 
deliberação do Conselho de Administração. Capítulo V - Conselho de Administração: Artigo 12 - O Conselho de Administração será 
composto por até 04 (quatro) membros, todos eleitos através de Assembleia Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo, na forma prevista 
neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, para um mandato de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição sem qualquer limitação. § 
1º. A Assembleia Geral nomeará, dentre os Conselheiros eleitos, o Presidente e o Vice Presidente do Conselho de Administração. § 2º. A 
Assembleia Geral poderá eleger suplentes para os membros do Conselho de Administração. § 3º. Em caso de vacância do cargo do 
Conselheiro, caberá ao Conselho de Administração escolher o substituto, que servirá até a próxima Assembleia Geral. Artigo 13 - O Conselho 
de Administração reunir-se-á, quando o exigirem os interesses sociais, sempre que necessário e quando convocado por qualquer um dos 
membros do Conselho de Administração, com a presença de, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de seus membros. § 1º - As 
convocações serão realizadas mediante notificação escrita, por carta, correio eletrônico ou telegrama, que deverá conter, além do local, data 
e horário da respectiva reunião, a ordem do dia, bem como toda a documentação necessária para análise das matérias objeto de discussão, 
se for o caso. § 2º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência, salvo em 
caso de urgência, quando a convocação, devidamente justificada, será feira com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência à reunião. § 3º - 
Independentemente das formalidades de convocação previstas nos parágrafos anteriores, será considerada regular a reunião a que 
comparecerem todos os membros do Conselho de Administração, quando convocadas pelo seu Presidente ou outro Conselheiro. § 4º - Das 
reuniões do Conselho de Administração poderão participar os membros da Diretoria se assim for de conveniência do Conselho de 
Administração, não cabendo, porém, aos Diretores o direito de voto. § 5º - Os membros do Conselho de Administração poderão participar das 
reuniões por intermédio de conferencia eletrônica, videoconferência ou por qualquer outro meio de comunicação eletrônica, sendo 
considerados presentes à reunião e devendo confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho 
de Administração por carta ou correio eletrônico logo após o término da reunião. Uma vez recebida a declaração, o Presidente do Conselho 
de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a ata da reunião em nome do conselheiro. Artigo 14 - O Conselho de 
Administração se instalará, funcionará e deliberará validamente pelo voto favorável de 75% (setenta e cinco por cento) de seus membros 
presentes. Artigo 15 - Compete ao Conselho de Administração deliberar acerca das seguintes matérias relativamente à Companhia, sem 
prejuízo de outras definidas por lei: (i) alienação, oneração ou qualquer outra forma de transferência das participações societárias detidas pela 
Companhia; (ii) contratação de dívidas e/ou financiamentos pela Companhia, e/ou a outorga de garantias, reais ou pessoais, pela Companhia, 
subscrição, aquisição ou alienação de novas participações societárias, ou o aumento de dívida da Companhia; (iii) aquisição de outros ativos 
diretamente pela Companhia; (iv) propositura de ações judiciais que tenham a Companhia como autora e o estabelecimento de acordos e/ou 
composição em processos judiciais pela Companhia; (v) qualquer autorização aos administradores para solicitar ou formalizar pedido de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de autofalência dissolução ou liquidação, nomear ou destituir liquidantes, dissolver a 
Companhia e/ou suas Controladas, na hipótese de liquidação, bem como interromper o estado de falência ou liquidação da Companhia e/ou 
de suas Controladas ou praticar quaisquer atos de natureza similar, conforme aplicável; (vi) aprovação do plano de negócios e do orçamento 
da Companhia, o qual deverá ser observado pela Diretoria; (vii) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (viii) eleger e destituir os 
Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições e remunerações individuais, respeitando os limites globais fixados pela Assembleia Geral; 
(ix) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre quaisquer outros atos; (x) convocar a Assembleia Geral, quando julgar conveniente; 
(xi) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; (xii) escolher e destituir os auditores independentes; e (xiii) 
aprovar qualquer decisão a ser tomada pela Companhia em relação às participações societárias detidas pela Companhia. Capítulo VI - Da 
Diretoria: Artigo 16 - A Companhia será administrada por uma diretoria composta por até 3 (três) diretores, acionistas ou não, residentes no 
País, eleitos pelo Conselho de Administração, e por este destituíveis a qualquer tempo, para um mandato de 03 (três) anos, permitida a 
reeleição, sendo um deles designado Diretor Presidente, um Diretor Financeiro e um Diretor Operacional. Parágrafo Único - Os Diretores são 
investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no livro correspondente. Artigo 17 - A remuneração dos diretores será 
estabelecida pela Assembleia Geral. Artigo 18 - Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para o exercício de seus cargos. § 1º - Nos 
impedimentos temporários ou na ausência de qualquer Diretor, a substituição será feita por outro Diretor da mesma classe, indicado em 
Assembleia Geral. § 2º - Em caso de vacância ou impedimento permanente em qualquer cargo de Diretor, será convocada Assembleia Geral 
Extraordinária dentro de 30 (trinta) dias da data do evento para eleger o substituto, que completará o restante do mandato. Artigo 19 - A 
Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas com 
o objeto social, que não sejam de competência da Assembleia Geral, observado também o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia. Artigo 20 - Observado o Artigo 16 acima, a Companhia será representada: (a) pelo Diretor Presidente e pelo Diretor 
Financeiro em conjunto; (b) pelo Diretor Presidente em conjunto com 1 (um) procurador, desde que o instrumento de procuração seja firmado 
pelo Diretor Financeiro; (c) pelo Diretor Financeiro em conjunto com 1 (um) procurador, desde que o instrumento de procuração seja firmado 
pelo Diretor Presidente; e (d) por 02 (dois) procuradores, desde que o instrumento de procuração seja firmado em conjunto, pelo Diretor 
Financeiro e pelo Diretor Presidente. Parágrafo Único - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre assinadas pelo 
Diretor Presidente e pelo Diretor Financeiro em conjunto, exceto as procurações previstas nas alíneas “(b)” e “(c)” acima as quais poderão ser 
firmados por apenas um diretor, e deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão prazo 
determinado de validade, não superior a 01 (um) ano. Artigo 21. São funções do Diretor Presidente, entre outras atribuições previstas neste 
Estatuto: (i) dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dos demais Diretores; (ii) atribuir aos demais Diretores funções e atribuições não 
especificadas neste Estatuto Social; e (iii) coordenar os trabalhos de preparação das demonstrações financeiras e o relatório anual da 
administração da Companhia, bem como a sua apresentação ao Conselho de Administração e aos Acionistas. Artigo 22. São funções do 
Diretor Financeiro, entre outras atribuições previstas neste Estatuto: (i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades 
relativas às operações de natureza financeira da Companhia, incluindo a gestão das áreas de tesouraria, aplicação e captação de recursos, 
controle de recebíveis e de contas a pagar, de orçamento e controle das operações e de planejamento e a preparação do orçamento da 
Companhia; (ii) disponibilizar uma estrutura de capital em linha com a estratégia e com as necessidades da Companhia; (iii) dirigir as atividades 
de controle e escrituração contábil-fiscais e guardar fielmente os livros societários; (iv) propor, controlar e acompanhar o programa orçamentário 
da Companhia; (v) gerenciar o fluxo de caixa e obter fontes de financiamento, conforme condições aprovadas pelo Conselho de Administração; 
(vi) zelar pela boa utilização dos recursos financeiros e por um adequado retorno sobre o capital investido; (vii) dirigir as atividades de 
prestação de serviços de arrecadação de tributos; (viii) gerenciar o orçamento, controlar despesas, implantar controles e reportar o 
desempenho financeiro da Companhia; e (ix) cobrar todos e quaisquer créditos da Companhia, sempre conforme aprovado pelo Conselho de 
Administração. Artigo 23. São funções do Diretor Operacional, entre outras atribuições previstas neste Estatuto: (i) Dirigir e gerir a Companhia 
em todos os seus negócios, participando de licitações, podendo, para tal, assinar propostas de preços; (ii) Desenvolver o planejamento 
estratégico da Companhia; e (iii) Supervisionar todas as operações da Companhia, acompanhando seu andamento; Artigo 24. A qualquer 
Diretor é vedado fazer-se substituir no exercício de suas funções, sendo-lhes facultado, nos limites de seus poderes, constituírem mandatários 
da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. Artigo 25. São expressamente vedados, sendo nulos 
e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de 
terceiros, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Capítulo VII 
- Do Conselho Fiscal: Artigo 26 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente, composto de 03 (três) membros 
efetivos, e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em lei, que será instalado quando solicitado pelos acionistas. § 1º. A 
Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal deverá fixar a remuneração de seus membros nos termos do art. 162, § 3º da Lei nº 6.404/76. 
§ 2°. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pela Assembleia Geral. § 3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus 
cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de registro de atas das Reuniões do Conselho Fiscal. § 4°. Em 
caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, 
até o término do mandato, pelo respectivo suplente. § 5°. Nas hipóteses acima relativamente a um membro efetivo do Conselho Fiscal, sem 
que haja suplente a substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal imediatamente convocar uma Assembleia Geral da Companhia para 
eleger um novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, para preencher o cargo e completar o mandato do membro impedido 
ou vacante. Capítulo VIII - Do Exercício Social, Balanço, Distribuição de Lucros: Artigo 27 - O exercício social coincide com o ano civil, 
levantando-se a 31 de dezembro de cada ano o balanço geral, com as respectivas demonstrações financeiras exigidas por lei. § 1º. Ao fim de 
cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras, 
sem prejuízo de outras demonstrações exigidas por Lei: (i) Balanço patrimonial; (ii) Demonstração das mutações do patrimônio líquido; (iii) 
Demonstração do resultado do exercício; e (iv) Demonstração dos fluxos de caixa. § 2º. Fará parte das demonstrações financeiras do exercício 
a proposta da Administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação 
aplicável. § 3º. A Diretoria poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores, e distribuir dividendos ou constituir reservas com 
base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. Artigo 28 - O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a 
seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a formação da reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social subscrito; (ii) 
constituição de reserva para contingências, se proposto pela Administração e aprovado pela Assembleia Geral; (iii) 2% para pagamento de 
dividendo mínimo obrigatório, observado o disposto no artigo 7º deste Estatuto Social; (iv) O saldo será distribuído na forma definida pelos 
acionistas em Assembleia Geral. Artigo 29 - A Companhia poderá distribuir dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou 
reservas de lucros existentes no último balanço, ou apurados no decorrer do exercício e amparados em balancetes correspondentes, na forma 
do artigo 33. Artigo 30 - A Diretoria poderá deliberar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, ad referendum da Assembleia 
Geral Ordinária que apreciar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social em que tais juros foram pagos ou creditados, sendo 
que os valores correspondentes aos juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 31 - O dividendo 
estabelecido será contabilizado no encerramento do exercício social como “a pagar”, transferindo-se para as contas individuais dos acionistas, 
após a realização da Assembleia Geral Ordinária, que determinará o prazo para seu pagamento. Artigo 32 - A Assembleia Geral Ordinária 
disporá sobre a destinação do saldo do lucro líquido do exercício e dos lucros acumulados. Capítulo IX - Da Prática de Atos Ultra Vires: 
Artigo 33 - É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer acionista, administrador, procurador ou 
funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Capítulo X - Da Liquidação: Artigo 34 - A 
Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação 
e elegerá o liquidante e o Conselho Fiscal, se requerida a instalação deste, que devam funcionar durante o período de liquidação. Capítulo XI 
- Das Disposições Gerais: Artigo 35 - É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias. Artigo 36 - A Companhia disponibilizará 
aos acionistas, acesso aos contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programa de aquisição de ações ou de outros títulos 
ou valores mobiliários de sua emissão. Artigo 37 - A Companhia, por meio de auditores independentes registrados na CVM, deverá, 
anualmente, realizar a auditoria de suas demonstrações contábeis. Artigo 38 - A Companhia deverá observar e fazer cumprir as disposições 
de Acordo de Acionistas arquivado na sede social, nos termos do art. 118 da Lei nº 6.404/76, não permitindo que se computem os votos 
proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal Acordo. Artigo 39 - Os casos omissos serão regulados pela Lei nº 6.404/76 e legislação 
posterior. Artigo 40 - Os acionistas envidarão seus melhores esforços para dirimir, de forma amigável, quaisquer controvérsias oriundas da 
qualidade de Acionistas da Companhia. Não sendo possível, contudo, chegarem a uma solução amigável, deverá ser observado o 
procedimento disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Capítulo XII - Resolução de Conflitos: Artigo 41 
- As Partes, seus acionistas, seus administradores e membros do conselho fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a 
Câmara de Arbitragem da CAMARB, situada na cidade de Belo Horizonte toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 
relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na 
Lei da Lei nº 6.404/76, no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social da Companhia. Parágrafo Único - Não obstante, os Acionistas se 
reservam o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objetivo de (i) assegurar a instituição da arbitragem, (ii) obter medidas cautelares de 
proteção de direitos previamente à instituição da arbitragem, sendo que qualquer procedimento neste sentido não será considerado como ato 
de renúncia à arbitragem como o único meio de solução de conflitos escolhido pelos Acionistas, e (iii) executar qualquer decisão do Tribunal 
Arbitral, inclusive, mas não exclusivamente, da sentença arbitral. Após a instalação do Tribunal Arbitral, as medidas acautelatórias que 
eventualmente se fizerem necessárias serão requeridas aos árbitros, ficando a decisão do Tribunal Arbitral a respeito sujeita a execução 
perante o Poder Judiciário. Para fins desse parágrafo único os Acionistas elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Com quimonos, 
lutadores se despedem 
de Leandro Lo; prisão 
de suspeito é mantida

Lutadores de pelo menos 50 
academias diferentes da cidade de 
São Paulo compareceram segun-
da-feira, 8, ao Cemitério do Mo-
rumby, para o enterro do campeão 
mundial de jiu-jítsu Leandro Perei-
ra do Nascimento Lo, morto com 
um tiro na cabeça no dia anterior 
em um show de pagode na zona sul 
da capital.

Parentes disseram que o sus-
peito, o policial militar Henrique 
Otávio Oliveira Velozo, conhecia 
Leandro e pode ter agido de forma 
premeditada, circunstância que ain-
da deve ser esclarecida pela inves-
tigação policial. A Justiça decidiu 
ontem que Velozo deve seguir preso 
temporariamente.

Aos gritos de “é campeão”, os 
lutadores com quimonos de várias 
cores, tecidos, modelos e tamanhos 
prestaram homenagens ao lutador 
de 33 anos. O quimono é uma forma 
de reverência, como explicou Otá-
vio de Almeida Junior, presidente 
da Federação Paulista de Jiu-jítsu. 
O uso generalizado foi um pedido 
da mãe, Fátima Lo, de 48 anos, para 
homenagear o filho. “Não tivemos 
uma comunicação oficial. Isso é 
uma manifestação espontânea dos 
lutadores de cerca de 50 acade-
mias”, disse o dirigente. Na capela, 
durante o velório, o padre permitiu 
uma salva de palmas. Aos gritos 
de “é campeão”, entoado por uma 
multidão que os funcionários do 
cemitério calculam entre 200 e 300 
pessoas, Leandro foi enterrado sob 
forte comoção.

Apoio - A cerimônia, antes res-
trita aos familiares e pessoas próxi-
mas, sem acesso da imprensa, foi se 
abrindo à grande movimentação no 
Cemitério do Morumby ao longo 
do dia. Entre as pessoas que com-
pareceram ao velório estava o chef 
de cozinha Alex Atala, apaixonado 
pela modalidade. Ele não falou com 
jornalistas.

Alguns admiradores saíram de 
longe. O lutador Carlos Antonio 
Pereira, de 18 anos, trocou o horá-
rio de trabalho para ir ao enterro. 
De moto, ele saiu de Santana, zona 
norte, levou o quimono na mochila 
e colocou na entrada do cemitério. 
“O Leandro é um ídolo, ele me ins-
pira a praticar o jiu-jítsu”, disse o 
auxiliar de limpeza.

Essa idolatria estava presente 
também entre os rivais de tatame. 
Campeão mundial oito vezes, em 
cinco diferentes categorias, Lo ga-
nhou oito Pan-americanos. “Ele 
era admirado por todos. Eu não era 
companheiro de treino dele, mas era 
uma figura carismática, que deixa 
um legado enorme para o esporte”, 
afirmou o amigo Fernando Lopes.

O amigo William Carmona 
lembra que Leandro era conhecido 
no meio como “campeão do povo”, 
por ter sido revelado para o esporte 
em um projeto social. A expressão 
foi repetida por outros colegas. “Ele 
tinha origem humilde e fez questão 
de trabalhar pela popularização do 
esporte, ajudando os lutadores ca-
rentes”, afirmou Daniel Root, de 48 
anos.

Indústria de fundos 
registra resgate 
líquido de R$ 61,7 bi 
em julho, diz Anbima

Os fundos de investimento 
registraram resgates líquidos de 
R$ 61,7 bilhões em julho, segun-
do dados da Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Fi-
nanceiro e de Capitais (Anbima). 
É a segunda vez no ano que as saí-
das superaram os aportes no mês 
- a primeira foi em maio.

O resultado foi puxado pelos 
Fundos de Investimento em Di-
reitos Creditórios (FIDCs), pelos 
fundos de renda fixa e pelos mul-
timercados, que apresentaram res-
gates líquidos de R$ 23,9 bilhões, 
R$ 17,6 bilhões e R$ 13,3 bilhões, 
respectivamente.

No caso dos segmentos de 
FIDCs e de renda fixa, a Anbima 
pontua que não se trata de um mo-
vimento de mercado, mas de reti-
radas de um único fundo: um veí-
culo de FIDC retirou R$ 25,2 bi-
lhões e um de renda fixa, R$ 17,8 
bilhões. Já os multimercado se-
guem a trajetória de saques que 
vêm apresentando mensalmente 
no ano.

“Apesar dos movimentos con-
centrados do mercado em julho, é 
possível perceber uma busca dos 
investidores por outros produtos 
de renda fixa além dos fundos e 
a continuidade dos resgates nas 
classes mais arrojadas, como é o 
caso dos multimercados e fundos 
de ações. Essa situação deve per-
manecer por mais um tempo por 
conta da nova alta da Selic”, afir-
ma Pedro Rudge, vice-presidente 
da Anbima.

Os fundos de ações apresen-
taram resgates líquidos de R$ 8,3 
bilhões. Desse total, 36% foram 
do tipo livre (fundos que não têm 
compromisso com nenhuma es-
tratégia específica). De janeiro a 
julho, eles tiveram saída líquida 
de R$ 21,5 bilhões, a maior da 
classe.
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